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Serviço Público Federal

Resolução CRMV-CE nº 10, de 15 de dezembro de 2025

Institui os cargos em comissão no âmbito do CRMV-CE destinados aos servidores efetivos

            O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ  – CRMV-CE, amparado nos

termos dos disposi3vos constantes da Lei n° 5.517, de 23 de outubro de 1968 e do Decreto Federal nº 64.704, de

17 de junho de 1969, combinado com as normas regulamentadas pela Resolução CFMV n° 591, de 26 de junho de

1992, especialmente alínea “r”, do artigo 4° e demais disposições legais: 

Considerando a Resolução CFMV nº 1204, de 25 de janeiro de 2018, que dispõe sobre os empregos em comissão e
as funções de confiança no âmbito do Sistema CFMV/CRMVs;

Considerando as deliberações da 212ª Sessão Plenária Ordinária do CRMV-CE, realizada no dia 05 de dezembro de
2025.

Resolve:

Art. 1º Criar no quadro de pessoal da autarquia os referidos cargos em comissão a seguir, nos termos do ar3go 37,

II, da Cons3tuição Federal de 1988, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas, de livre nomeação e

exoneração do Presidente, que ocorrerão pelos elementos de despesas: 6.2.2.1.1.01.01.01.001.001 - Salários

6.2.2.1.1.01.01.05.001.001 - Contribuições Previdenciárias - INSS Empregador 6.2.2.1.1.01.01.06.001.001 - FGTS:

§1º Coordenador Administrativo:

Código CBO: 2521-05 – Administrador

Formação Necessária: Graduação em Administração.

Salário Bruto: R$ 13.903,33

§2º Chefe de Gabinete:

Código CBO: 4101-05 - Supervisor administrativo

Formação Necessária: Graduação em qualquer área.

Salário Bruto: R$ 6.588,49

§3º Coordenador Financeiro:

Código CBO: 1421-15 - Gerente Financeiro 

Formação Necessária: Graduação em qualquer área.

Salário Bruto: R$ 6.410,02

§4º Coordenador de Comunicação e Publicidade:

Código CBO: 2531-10 - Redator de Publicidade 

Formação Necessária: Graduação em Comunicação Social (Publicidade e Propaganda).

Salário Bruto: R$ 4.757,68

§5º Gestor da Ouvidoria e Apoio Jurídico:

Código CBO: 1423-40 - Ouvidor 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Formação Necessária: Graduação em qualquer área.

Salário Final: R$ 6.311,46

§6º Gestor de Atendimento e Cadastro:

Código CBO: 4101-05 - Supervisor administrativo

Formação Necessária: Graduação em qualquer área.

Salário Bruto: R$ 4.315,03

§7º Gestor de Licitações e Contratações:

Código CBO: 4101-05 - Supervisor administrativo

Formação Necessária: Graduação em qualquer área.

Salário Bruto: R$ 4.077,10

§8º Gestor de Recuperação de Créditos:

Código CBO: 1227-50 - Diretor de recuperação de créditos em operações de intermediação financeira.

Formação Necessária: Graduação em qualquer área.

Salário Bruto: R$ 5.239,81

Art. 2º O salário bruto referente ao cargo em comissão corresponderá à soma do salário-base do servidor efe3vo
somado a uma gratificação específica.

Parágrafo 1º. A gra3ficação de que trata o caput deste ar3go será calculada como o valor necessário para
complementar o salário-base do servidor, de forma a a3ngir o valor bruto fixado para o respec3vo cargo em
comissão.

Parágrafo 2º. Os valores e beneScios decorrentes de Acordo Cole3vo de Trabalho serão percebidos pelos
servidores adicionalmente à remuneração estabelecida no caput, conforme as condições e critérios previstos no
respectivo Acordo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura , revogando as disposições em contrário, aos 15 de
dezembro de 2025.

Méd. Vet. Daniel de Araújo Viana
Presidente do CRMV-CE
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